    LEI N.º 905/67

Suplementa dotações de Orçamento vigente.


O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º - Ficam Abertos os seguintes créditos suplementares às dotações do orçamento em vigor, como se seguem: 


CÂMARA MUNICIPAL

31 31 01 - Luz e Fôrça ..................................NC$

               25,00

31 45 01 – Café dos Vereadores......................

               50,00 

31 21 03  - Impressos, Livros e Material de Expe-

diente.......................................... 

             150,00


GABINETE DO PREFEITO

31 22 03 – Combustível e Lubrificantes............NC$                    1.200,00

31 41 03 – Conservação de Veículos................

  
  1.000,00 

31 42 03 – Viagens Administrativas.................


  1.000,00

31 45 03 – Serviço Telefônico.........................


     100,00

31 46 03 – Publicidade..................................


     800,00 31 48 03 – Despesas Imprevistas...................


  6.000,00

32 54 03 – Gratificação por Serviço Extraordiná-

rio..............................................


     200,00

41 34 03 – Para a construção do nôvo Prédio da 



Prefeitura....................................


22.000,00


DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO


GABINETE DA CHEFIA DO DEPARTAMENTO

31 41 03 – Conservação de Móveis..................NC$ 

     300,00

31 44 03 – Comemoração do Dia da Cidade......


  1.000,00

31 45 03 – Hospedagem Oficial.......................

    
     500,00

31 46 03 – Honorários...................................

   
  1.000,00

31 47 03 – Café dos Funcionários....................

 
     600,00

31 49 03 – Assinatura de Jornais e Revistas.....

    
      20,00 32 52 83 – Adicionais s/ quinquênios...............


     400,00 

32 54 83 - 
Gratificação por Serviços Extraordi-

nários .......................................


             200,00


DEPARTAMENTO DA FAZENDA


GABINETE DA CHEFIA DO DEPARTAMENTO

31 11 03 – Pessoal Civil: 05 – Percentagem pela

Cobrança da Dívida Ativa ...............NC$


     500,00

31 11 03 – Pessoal Civil –06- Percentagem pela



Arrecadação Geral ........................


  1.100,00


SERVIÇO DE EDUCAÇÃO E CULTURA


ESCOLAS RURAIS MUNICIPAIS

31 41 61 – Despesas Miúdas de Pronto Pagamento 

...................................................NC$

             100,00

31 43 61 – Reparos de prédios Escolares............   


  1.000,00

31 47 61 – Manutenção de Alunos Pobres em Esta-

belecimentos do Ensino......................

          1.000,00

32 54 85 – Gratificação por Serviços Extraordinários


     100,00


PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

32 17 89 – À União Brasileira de Educação e Ensino.


     200,00


SERVIÇOS URBANOS 


SETOR DE ÀGUA E ESGOTOS

31 11 92 – Pessoal Civil: 04 – Salários..................


     500,00

31 22 92 – Para o Serviço dágua.........................


  4.000,00

31 31 92 – Luz e Fôrça( Bomba dos Poços)............


     700,00

31 41 92  - Para Instalações de Rêdes dágua.........


  5.000,00

SETOR DE MERCADOS E FEIRAS

31 11 97 – Pessoal Civil –04-Salários....................

          2.000,00 
SETOR DE LIMPEZA PÚBLICA

31 11 93 – Pessoal Civil: 04- Salários...................


12.000,00

31 21 93 - Para o Serviço de Limpeza Pública........


     500,00

31 22 93 - Combustível e Lubrificantes.................


  1.000,00

31 42 93 – Conservação e Gastos Gerais de Veículos                   1.000,00

32 54 83 – Gratificação por Serviços Extraordinários                      200,00 


SETOR DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

31 31 94 – Iluminação de Pròprios Públicos Municipais

     500,00 31 32 94 – Iluminação Pública da Cidade ...............

          3.000,00

31 34 94 – Fôrça e Outros...................................


  1.000,00

31 41 94 – Para o Serviço de Eletricidade de Santana



de Patos............................................


  1.600,00


SETOR DE CEMITÉRIOS

31 11 98 -  Pessoal Civil –04-Salários.....................


     600,00


SETOR DE MATADOUROS

31 11 97 -  Pessoal Civil –04-Salários.....................
            
  2.000,00

31 21 97 – Para o Serviço de Matadouros...............                      400,00

31 41 97 - Despesas Miúdas de Pronto Pagamento ...                     100,00

31 42 97 – Combustíveis e Lubrificantes..................

     600,00

31 43 97 – Conservação de Veículos.......................                     800,00 
SETOR DE RUAS E PRAÇAS PÚBLICAS

31 11 95 – Pessoal Civil –04-Salários.....................
            
12.000,00

31 21 90 – Combustíveis e Lubrificantes..................

  4.000,00

31 41 95 – Conservação de Ruas e Praças..............                  12.000,00

31 21 03 – Material de Expediente.........................


  2.200,00

31 41 03 – Despesas Miúdas de Pronto Pagamento...                     200,00

32 54 83 – Gratificação por Serviços Extraordinários                      800,00 


SETOR TRIBUTAÇÃO

31 21 03 – Material de Expediente.........................


  1.000,00

31 42 03 – Despesas Miúdas de Pronto Pagamento..                      200,00

32 54 83 – Gratificação por Serviços Extraordinários                      800,00


CONTABILIDADE

31 11 03 – Pessoal Civil –03- Funções Gratificadas...
             260,00

31 21 03 – Material de Expediente.........................


     300,00

31 41 03 – Despesas Miúdas de Pronto Pagamento...                     200,00

32 54 83 – Gratificação por Serviços Extraordinários                      300,00 


TESOURARIA

31 21 03 – Material de Expediente.........................


     100,00

31 42 03 – Despesas Miúdas de Pronto Pagamento..                      200,00 32 54 83 – Gratificação por Serviços Extraordinários                      800,00 

DEPARTAMENTO DE OBRAS

GABINETE DA CHEFIA DO DEPARTAMENTO 

31 21 93 – Material de Expediente.........................


     400,00

31 41 90 – Despesas Miúdas de Pronto Pagamento..                      300,00 31 42 90 – Conservação e Gastos Gerais de Veículos                     800,00 31 42 90 – Combustíveis e Lubrificantes.................                   1.000,00

31 44 90 – Viagens Administrativas.......................


     100,00

32 52 83 – Adicionais s/ quinquênios......................                      200,00

32 53 83 – Adicionais a Funcionários......................  
             200,00

32 54 83 – Gratificação por Serv. Extraordinários....


     300,00


SERVIÇOS DE ESSTRADAS E CAMINHOS

31 11 42 – Pessoal Civil –04-Salários.....................
            
20.000,00

31 21 42 – Material de Expediente.........................


     200,00

31 22 42 – Para o Serviço de Estradas e Caminhos..


  1.000,00

31 23 42 – Combustíveis e Lubrificantes.................                   3.000,00

31 41 42 – Despesas Miúdas de Pronto Pagamento..                      400,00

31 42 42 – Construção, Conservação e Melhoramento



de Estradas e Caminhos.........................                 3.000,00

31 43 42 – Construção e Recuperação de Mataburros

  4.000,00

31 44 42 – Construção e Recuperação de Pontes......

  5.000,00

31 46 42 – Conservação e Gastos Gerais de Veículos

  3.000,00  32 54 83 – Gratificação por Serv. Extraordinários....


     400,00


SERVIÇO DE SAÚDE

31 43 79 – Assistencia Farmacêutica e Servidores



Municipais..........................................

          1.000,00

31 43 95 – Conservação e Gastos Gerais de Veículos .NC$  
  3.600,00


SETOR DE PARQUES E JARDINS

31 11 96 – Pessoal Civil 04 – Salários.......................

12.500,00

   
Art. 2º - Está o Executivo Municipal autorizado a realizar operações de crédito que se fizeram necessárias para atender à despesa do artigo precedente.


Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Mando, portanto, a tôdas as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 1º de junho de 1967.

Ataídes de Deus Vieira – Prefeito Municipal

